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Atos do Prefeito

Decreto

DECRETO Nº 10.719 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2024

ALTERA O DECRETO N° 9.697, DE 30 DE JUNHO DE 2023, QUE DISPÕE SOBRE 
OPERAÇÃO DE LOTERIA INSTANTÂNEA E DE PROGNÓSTICO POR MEIO DE TERMINAIS 
E QUIOSQUES LOTÉRICOS, FIXA COMISSÃO LOTÉRICA AOS AGENTES LOTÉRICOS 
CREDENCIADOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo inciso VI, do art. 41, da Lei Orgânica do Município; e

CONSIDERANDO a recente regulamentação federal sobre a exploração e as diretrizes 
da modalidade lotérica de quota fixa, instituída pela Lei nº 13.756/2018, regulamentada 
pela Lei nº 14.790/2023 e complementada por Portarias Normativas do Ministério da 
Fazenda;

CONSIDERANDO que a Lei nº 14.790/2023, em seu artigo 30, §1º-A, estabeleceu o 
percentual de 12% para o repasse de valores provenientes dessa modalidade lotérica;

CONSIDERANDO o interesse contínuo da Administração Pública em maximizar a 
arrecadação de recursos públicos, aliado à necessidade de adaptar os serviços públicos 
às mudanças nos cenários legislativos e sociais;

CONSIDERANDO que a limitação na exploração das modalidades lotéricas contraria 
o princípio da eficiência administrativa, comprometendo a arrecadação de receitas e, 
consequentemente, o financiamento de ações sociais beneficiadas por esses recursos;

DECRETA:

Art. 1º O Decreto n° 9.697, de 30 de junho de 2024, passa a vigorar com as seguintes 
alterações:

Art. 1º Fica autorizado o credenciamento de AGENTES LOTÉRICOS para operar, a título 
precário, todas as modalidades lotéricas previstas na Lei 13.756/2018, por meio de 
terminais lotéricos, quiosques lotéricos, e em meio virtual/online, através de EDITAL DE 
CREDENCIAMENTO. (NR)

Art. 2º Os Agentes Lotéricos, previamente credenciados, poderão comercializar em seu 
sistema próprio apresentado à Loteria de Cuiabá́, validar e pagar os prêmios referentes 
aos bilhetes de Loteria distribuídos exclusivamente por meio de terminais, quiosques 
lotéricos e em meio virtual/online no âmbito do Município de Cuiabá. (NR)

[...]

Art. 6º Toda a aposta física realizada pelo consumidor nos terminais do Agente 
Lotérico, quando necessário, será impressa pelos quiosques lotéricos por meio de 
volantes, contendo, a logomarca da LOTEC, data, horário, número do volante, número 
da extração, valor de face, seleção do conjunto de números escolhidos e um código 
de barra de validação do volante. Os quiosques lotéricos poderão conter aceitador de 
notas, impressora térmica e monitor de vídeo. No caso de terminais de vídeo loteria, as 
apostas devem ser registradas no sistema próprio do Agente Lotérico para verificação 
da LOTEC. (NR)

Art. 7° Os Agentes Lotéricos deverão garantir previamente, por meio de garantia própria, 
os valores oferecidos como premiação, independente da comercialização dos bilhetes, 
conforme previsão na Habilitação Econômica prevista no art.18. (NR)

[...]

Art. 12. Os terminais lotéricos, próprios ou de terceiros legalmente utilizados, deverão ter 
certificação aceita internacionalmente em seu software e Certificado Gerador aleatório 
de números, emitido por entidade certificadora como as empresas GLI – Gaming Labs 
International, BMM Testlabs, Eclipse Compliance Testing ou similar. (NR)

[...]

Art. 16. Os Agentes Lotéricos credenciados para revenda de bilhetes de Loteria 
distribuídos pelos terminais, quiosques lotéricos ou em meio virtual/online farão jus à 
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aplicação de comissão lotérica percentual fixa de 95% na modalidade quota fixa e 90% 
nas demais modalidades, calculada sobre o RL (Receita Liquida), que é o resultado do 
total de vendas deduzido o valor bruto atribuído à premiação e o Imposto de Renda 
associado, sendo a comissão definida para a Loteria de Cuiabá́, de 5% (cinco por cento) 
na modalidade de quota fixa e 10% (dez por cento) nas demais modalidades previstas 
em Lei, também sobre o RL, devendo ser creditada posteriormente a comercialização. 
(NR)

[...]

Art. 19. O Agente Lotérico poderá apresentar plano de mídia visando o aumento das 
vendas e da exposição das marcas da Loteria de Cuiabá́, e das marcas das modalidades 
lotéricas a serem exploradas pelo Agente Lotérico. (NR)

§1º O plano de mídia poderá ser previamente aprovado pela Lotec com sua análise 
devendo ser restrita a aspectos éticos, morais e de imagem, para então ser executado. 
(NR)

[...]

Art. 22. Toda e qualquer regulamentação referente a exploração da atividade Lotérica 
do Município de Cuiabá passará a ser feita pela Agência Municipal de Regulação dos 
Serviços Públicos Delegados de Cuiabá – ARSEC, na forma do Decreto 10.501 de 09 de 
outubro de 2024, através de Portaria, a partir da publicação deste Decreto. (AC)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 09 de dezembro de 2024.

EMANUEL PINHEIRO 
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 10.714, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2024

ALTERA O DECRETO N° 10.596, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2024, QUE DISPÕE SOBRE 
A CONSTITUIÇÃO DA COMISSÃO DE TRANSIÇÃO DE MANDATO DO CHEFE DO PODER 
EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE CUIABÁ - CTM/CBA.

O Prefeito do Município de Cuiabá - MT, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo inciso VI do artigo 41 da Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO o ofício n° 29/2024 da Equipe de Transição do Prefeito Eleito de 
Cuiabá - Gestão 2025/2028;

D E C R E T A : 

Art. 1º Fica acrescida a alínea “s” ao inciso II do artigo 4º do Decreto n° 10.596, de 07 de 
novembro de 2024, com a seguinte redação:

Art. 4º (...) 

( . . . ) 
II – (...)

s) Murilo Bianchini;

Art. 2º Fica alterado o inciso II do artigo 5º do Decreto n° 10.596, de 07 de novembro de 
2024, passando a vigorar com a seguinte redação:

Art. 5º (...)

(...)

II – Pelo mandatário eleito: Murilo Bianchini.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Alencastro, em Cuiabá/MT, 09 de dezembro de 2024.

EMANUEL PINHEIRO 
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 10.718 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2024

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO AOS ÓRGÃOS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CUIABÁ.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ-MT, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS.

DECRETA:

Art. 1º Em conformidade com o , Art. 6º, da LEI Nº 7055 de 7 de Fevereiro de 2024, 
ficam abertos em favor do(s) Órgão(s) abaixo relacionados, da Prefeitura Municipal de 
Cuiabá crédito suplementar até o valor de R$ 3.247.000,00 ( Tres Milhões e Duzentos e 
Quarenta e Sete Mil Reais), conforme programa de trabalho constante do anexo I.

COD. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
VALOR

SUPLEMENTADO

457 26101 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS 3.247.000,00

Total 3.247.000,00

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no art.1° decorrerão por 
anulação, conforme indicado no(s) Anexo(s) II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO ALENCASTRO, EM CUIABÁ, 09 DE DEZEMBRO DE 2024

EMANUEL PINHEIRO 
PREFEITO MUNICIPAL

ANEXO I

ANEXO I CRÉDITO 
ADICIONAL DOTAÇÃO A SUPLEMENTAR

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:26101 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSO DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE VALOR

15 451 0025 1019

OBRAS E SERVIÇOS 
DE MELHORIA DA 
QUALIDADE URBANA 
E RURAL

F 449039 015000000000 3.247.000,00

TOTAL 3.247.000,00

ANEXO II

ANEXO II DOTAÇÃO A ANULAR

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:09601 - FUNDO ÚNICO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSO DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE VALOR

12 361 0003 2053

REMUNERAÇÃO 
E ENCARGOS 
SOCIAIS DOS 
PROFISSIONAIS 
DO

F 319011 015001001000 3.247.000,00

ENSINO 
FUNDAMENTAL

TOTAL 3.247.000,00

DECRETO Nº 10.717 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2024

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR TRANSPOSIÇÃO AOS ÓRGÃOS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CUIABÁ.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ-MT, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS.

DECRETA:

Art. 1º Em conformidade com a LEI Nº 7.055 de 7 de Fevereiro de 2024, ficam abertos 
em favor do(s) Órgão(s) abaixo relacionados, da Prefeitura Municipal de Cuiabá crédito 
suplementar até o valor de R$ 5.765.000,00 ( Cinco Milhões e Setecentos e Sessenta e 
Cinco Mil Reais), conforme programa de trabalho constante do anexo I.

COD. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
VALOR

SUPLEMENTADO

458 07101 SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 5.765.000,00

Total 5.765.000,00

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no art.1° decorrerão por 
transposição, conforme indicado no(s) Anexo(s) II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO ALENCASTRO, EM CUIABÁ, 09 DE DEZEMBRO DE 2024

EMANUEL PINHEIRO 
PREFEITO MUNICIPAL

ANEXO I

ANEXO I CRÉDITO 
ADICIONAL DOTAÇÃO A SUPLEMENTAR

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:07101 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSO DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE VALOR

04 122 0014 2005 AÇÕES DE INFORMÁTICA F 339040 015000000000 510.000,00

04 129 0013 2125
GESTÃO DA 
ARRECADAÇÃO 
TRIBUTÁRIA

F 339039 015000000000 3.963.000,00

04 122 0014 2003

MANUTENÇÃO 
DE SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS 
GERAIS

F 339039 015000000000 400.000,00

04 122 0014 2004
REMUNERAÇÃO DE 
PESSOAL E ENCARGOS 
SOCIAIS

F 339093 015000000000 450.000,00

04 122 0014 2004
REMUNERAÇÃO DE 
PESSOAL E ENCARGOS 
SOCIAIS

F 319094 015000000000 442.000,00

TOTAL 5.765.000,00
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ANEXO II

ANEXO II DOTAÇÃO A ANULAR

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:09601 - FUNDO ÚNICO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSO DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE VALOR

12 361 0003 2053
REMUNERAÇÃO E 
ENCARGOS SOCIAIS DOS 
PROFISSIONAIS DO

F 319011 015001001000 5.765.000,00

ENSINO FUNDAMENTAL

TOTAL 5.765.000,00

DECRETO Nº 10.716 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2024

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO AOS ÓRGÃOS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CUIABÁ.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ-MT, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS.

DECRETA:

Art. 1º Em conformidade com o , da LEI Nº 7055 de 7 de Fevereiro de 2024, ficam 
abertos em favor do(s) Órgão(s) abaixo relacionados, da Prefeitura Municipal de Cuiabá 
crédito suplementar até o valor de R$ 520.000,00 ( Quinhentos e Vinte Mil Reais), 
conforme programa de trabalho constante do anexo I.

COD. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
VALOR

SUPLEMENTADO

459 23101 SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E 
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 520.000,00

Total 520.000,00

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no art.1° decorrerão por 
anulação, conforme indicado no(s) Anexo(s) II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO ALENCASTRO, EM CUIABÁ, 09 DE DEZEMBRO DE 2024

EMANUEL PINHEIRO 
PREFEITO MUNICIPAL

ANEXO I

ANEXO I CRÉDITO 
ADICIONAL DOTAÇÃO A SUPLEMENTAR

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:23101 - SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSO DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE VALOR

16 122 0014 2003

MANUTENÇÃO 
DE SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS 
GERAIS

F 339037 015000000000 446.000,00

16 122 0014 2001
MANUTENÇÃO E 
CONSERVAÇÃO DE 
BENS IMÓVEIS

F 339039 015000000000 74.000,00

TOTAL 520.000,00

ANEXO II

ANEXO II DOTAÇÃO A ANULAR

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:09601 - FUNDO ÚNICO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSO DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE VALOR

12 361 0003 2053

REMUNERAÇÃO E 
ENCARGOS SOCIAIS 
DOS PROFISSIONAIS 
DO

F 319011 015001001000 520.000,00

ENSINO 
FUNDAMENTAL

TOTAL 520.000,00

DECRETO Nº 10.715 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2024

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO AOS ÓRGÃOS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CUIABÁ.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ-MT, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS.

DECRETA:

Art. 1º Em conformidade com o , Art. 6º, da LEI Nº 7055 de 7 de Fevereiro de 2024, ficam 
abertos em favor do(s) Órgão(s) abaixo relacionados, da Prefeitura Municipal de Cuiabá 
crédito suplementar até o valor de R$ 3.000.000,00 ( Tres Milhões Reais), conforme 
programa de trabalho constante do anexo I.

COD. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
VALOR

SUPLEMENTADO

456 17101 SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO 3.000.000,00

Total 3.000.000,00

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no art.1° decorrerão por 
anulação, conforme indicado no(s) Anexo(s) II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO ALENCASTRO, EM CUIABÁ, 09 DE DEZEMBRO DE 2024

EMANUEL PINHEIRO 
PREFEITO MUNICIPAL

ANEXO I

ANEXO I CRÉDITO ADICIONAL DOTAÇÃO A SUPLEMENTAR

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:17101 - SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSO DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE VALOR

04 131 0020 2009 DIVULGAÇÃO 
INSTITUCIONAL F 339039 015000000000 3.000.000,00

TOTAL 3.000.000,00

ANEXO II

ANEXO II DOTAÇÃO A ANULAR

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:09601 - FUNDO ÚNICO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSO DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE VALOR

12 365 0003 2020
REMUNERAÇÃO E 
ENCARGOS SOCIAIS 
DOS PROFISSIONAIS DO

F 319113 015401070000 3.000.000,00

ENSINO INFANTIL

TOTAL 3.000.000,00

DECRETO Nº 10.713 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2024

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO AOS ÓRGÃOS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CUIABÁ.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ-MT, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS.

DECRETA:

Art. 1º Em conformidade com o , Art. 6º, da LEI Nº 7055 de 7 de Fevereiro de 2024, 
ficam abertos em favor do(s) Órgão(s) abaixo relacionados, da Prefeitura Municipal 
de Cuiabá crédito suplementar até o valor de R$ 4.390,00 ( Quatro Mil e Trezentos e 
Noventa Reais), conforme programa de trabalho constante do anexo I.

COD. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
VALOR

SUPLEMENTADO

455 04101 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 4.390,00

Total 4.390,00

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no art.1° decorrerão por 
anulação, conforme indicado no(s) Anexo(s) II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO ALENCASTRO, EM CUIABÁ, 09 DE DEZEMBRO DE 2024

EMANUEL PINHEIRO 
PREFEITO MUNICIPAL

ANEXO I

ANEXO I CRÉDITO 
ADICIONAL DOTAÇÃO A SUPLEMENTAR

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:04101 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSO DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE VALOR

04 122 0014 2001
MANUTENÇÃO E 
CONSERVAÇÃO DE 
BENS IMÓVEIS

F 339036 015000000000 4.390,00

TOTAL 4.390,00

ANEXO II

ANEXO II DOTAÇÃO A ANULAR

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:04101 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSO DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE VALOR

04 122 0014 2002
MANUTENÇÃO 
DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE

F 339039 015000000000 4.390,00

TOTAL 4.390,00

DECRETO Nº 10.712 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2024

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO AOS ÓRGÃOS DA PREFEITURA 
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MUNICIPAL DE CUIABÁ.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ-MT, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS.

DECRETA:

Art. 1º Em conformidade com a LEI Nº 7.055 de 7 de Fevereiro de 2024, ficam abertos 
em favor do(s) Órgão(s) abaixo relacionados, da Prefeitura Municipal de Cuiabá crédito 
suplementar atéo valor de R$ 54.470,60 ( Cinquenta e Quatro Mil e Quatrocentos e 
Setenta Reais e Sessenta Centavos), conforme programa de trabalho constante do 
anexo I.

COD. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
VALOR

SUPLEMENTADO

454 13101 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, TRABALHO E 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 54.470,60

Total 54.470,60

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no art.1° decorrerão por 
anulação, conforme indicado no(s) Anexo(s) II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO ALENCASTRO, EM CUIABÁ, 09 DE DEZEMBRO DE 2024

EMANUEL PINHEIRO

PREFEITO MUNICIPAL

ANEXO I

ANEXO I CRÉDITO ADICIONAL DOTAÇÃO A SUPLEMENTAR

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:13101 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, TRABALHO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSO DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE VALOR

11 122 0014 2003 MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS GERAIS F 339039 015000000000 54.470,60

TOTAL 54.470,60

ANEXO II

ANEXO II DOTAÇÃO A ANULAR

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:13101 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, TRABALHO E DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSO DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE VALOR

11 122 0014 2003

MANUTENÇÃO 
DE SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS 
GERAIS

F 339030 015000000000 10.000,00

11 122 0014 2002
MANUTENÇÃO 
DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE

F 339039 015000000000 6.474,63

11 122 0014 2005 AÇÕES DE 
INFORMÁTICA F 339040 015000000000 9.066,27

11 122 0014 2001
MANUTENÇÃO E 
CONSERVAÇÃO DE 
BENS IMÓVEIS

F 339036 015000000000 8.000,00

11 122 0014 2002
MANUTENÇÃO 
DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE

F 339030 015000000000 12.014,50

11 122 0014 2001
MANUTENÇÃO E 
CONSERVAÇÃO DE 
BENS IMÓVEIS

F 339039 015000000000 8.915,20

TOTAL 54.470,60

DECRETO Nº 10.711 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2024

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO AOS ÓRGÃOS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CUIABÁ.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ-MT, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS.

DECRETA:

Art. 1º Em conformidade com o , Art. 6º, da LEI Nº 7055 de 7 de Fevereiro de 2024, ficam 
abertos em favor do(s) Órgão(s) abaixo relacionados, da Prefeitura Municipal de Cuiabá 
crédito suplementar até o valor de R$ 100.000,00 ( Cem Mil Reais), conforme programa 
de trabalho constante do anexo I.

COD. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
VALOR

SUPLEMENTADO

453 26502 EMPRESA CUIABANA DE ZELADORIA E SERVIÇOS 
URBANOS 100.000,00

Total 100.000,00

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no art.1° decorrerão por 
anulação, conforme indicado no(s) Anexo(s) II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO ALENCASTRO, EM CUIABÁ, 09 DE DEZEMBRO DE 2024

EMANUEL PINHEIRO 
PREFEITO MUNICIPAL

ANEXO I

ANEXO I CRÉDITO 
ADICIONAL DOTAÇÃO A SUPLEMENTAR

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:26502 - EMPRESA CUIABANA DE ZELADORIA E SERVIÇOS URBANOS

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSO DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE VALOR

15 452 0025 2023

COLETA E 
TRANSPORTE DE 
RESÍDUOS SÓLIDOS 
URBANOS

F 339039 015000000000 100.000,00

TOTAL 100.000,00

ANEXO II

ANEXO II DOTAÇÃO A ANULAR

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:26502 - EMPRESA CUIABANA DE ZELADORIA E SERVIÇOS URBANOS

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSO DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE VALOR

15 122 0014 2004
REMUNERAÇÃO DE 
PESSOAL E ENCARGOS 
SOCIAIS

F 319004 015000000000 100.000,00

TOTAL 100.000,00

DECRETO Nº 10.710 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2024

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR TRANSPOSIÇÃO AOS ÓRGÃOS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CUIABÁ.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ-MT, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS.

DECRETA:

Art. 1º Em conformidade com o , Art. 6º, da LEI Nº 7055 de 7 de Fevereiro de 2024, ficam 
abertos em favor do(s) Órgão(s) abaixo relacionados, da Prefeitura Municipal de Cuiabá 
crédito suplementar até o valor de R$ 300.000,00 ( Trezentos Mil Reais), conforme 
programa de trabalho constante do anexo I.

COD. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
VALOR

SUPLEMENTADO

448 12101 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E 
LAZER 300.000,00

Total 300.000,00

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no art.1° decorrerão por 
transposição, conforme indicado no(s) Anexo(s) II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO ALENCASTRO, EM CUIABÁ, 09 DE DEZEMBRO DE 2024

EMANUEL PINHEIRO 
PREFEITO MUNICIPAL

ANEXO I

ANEXO I CRÉDITO 
ADICIONAL DOTAÇÃO A SUPLEMENTAR

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:12101 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSO DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE VALOR

13 392 0021 2127
DESENVOLVIMENTO 
DE ATIVIDADES 
CULTURAIS

F 335043 015000000750 100.000,00

13 392 0021 2127
DESENVOLVIMENTO 
DE ATIVIDADES 
CULTURAIS

F 335043 015000000750 200.000,00

TOTAL 300.000,00

ANEXO II

ANEXO II DOTAÇÃO A ANULAR

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:11101 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DIREITOS HUMANOS E DA 
PESSOA COM DEFICIÊNCIA

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSO DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE VALOR

08 244 0006 2460

EXECUÇÃO DE 
PROGRAMAS 
MUNICIPAIS DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL

S 335043 015001001750 100.000,00

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:11602 - FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSO DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE VALOR

08 243 0006 2066
APOIO AOS DIREITOS 
DA CRIANÇA E 
ADOLESCENTE

S 335043 015000000750 172.929,79

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:13602 - FUNDO MUNICIPAL DE GERAÇÃO DE EMPREGO E RENDA

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSO DE TODAS AS FONTES
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FU SUB PRO PAOE ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE VALOR

11 333 0019 1015

PROGRAMA 
DE AUXÍLIO 
DESEMPREGO E 
CAPACITAÇÃO

F 339039 015000000000 17.070,21

PROFISSIONAL

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:21603 - FUNDO MUNICIPAL DE BEM ESTAR ANIMAL

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSO DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE VALOR

18 542 0024 2429
MANUTENÇÃO DAS 
AÇÕES VOLTADAS AO 
BEM ESTAR ANIMAL

F 335043 015000000750 10.000,00

TOTAL 300.000,00

DECRETO Nº 10.709 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2024

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO AOS ÓRGÃOS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CUIABÁ.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ-MT, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS.

DECRETA:

Art. 1º Em conformidade com o , Art. 6º, da LEI Nº 7055 de 7 de Fevereiro de 2024, ficam 
abertos em favor do(s) Órgão(s) abaixo relacionados, da Prefeitura Municipal de Cuiabá 
crédito suplementar até o valor de R$ 100.000,00 ( Cem Mil Reais), conforme programa 
de trabalho constante do anexo I.

COD. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
VALOR

SUPLEMENTADO

451 02101 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 100.000,00

Total 100.000,00

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no art.1° decorrerão por 
anulação, conforme indicado no(s) Anexo(s) II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO ALENCASTRO, EM CUIABÁ, 09 DE DEZEMBRO DE 2024

EMANUEL PINHEIRO 
PREFEITO MUNICIPAL

ANEXO I

ANEXO I CRÉDITO 
ADICIONAL DOTAÇÃO A SUPLEMENTAR

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:02101 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSO DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE VALOR

04 122 0014 2022

MANUTENÇÃO 
DO CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
VALE DO RIO CUIABÁ

F 447170 015000000000 100.000,00

TOTAL 100.000,00

ANEXO II

ANEXO II DOTAÇÃO A ANULAR

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:02101 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSO DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE VALOR

04 122 0014 2004
REMUNERAÇÃO DE 
PESSOAL E ENCARGOS 
SOCIAIS

F 319011 015000000000 100.000,00

TOTAL 100.000,00

DECRETO Nº 10.708 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2024

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR TRANSPOSIÇÃO AOS ÓRGÃOS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CUIABÁ.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ-MT, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS.

DECRETA:

Art. 1º Em conformidade com o , Art. 6º, da LEI Nº 7055 de 7 de Fevereiro de 2024, ficam 
abertos em favor do(s) Órgão(s) abaixo relacionados, da Prefeitura Municipal de Cuiabá 
crédito suplementar até o valor de R$ 750.000,00 ( Setecentos e Cinquenta Mil Reais), 
conforme programa de trabalho constante do anexo I.

COD. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
VALOR

SUPLEMENTADO

450 12101 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E 
LAZER 750.000,00

Total 750.000,00

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no art.1° decorrerão por 
transposição, conforme indicado no(s) Anexo(s) II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO ALENCASTRO, EM CUIABÁ, 09 DE DEZEMBRO DE 2024

EMANUEL PINHEIRO

PREFEITO MUNICIPAL

ANEXO I

ANEXO I CRÉDITO 
ADICIONAL DOTAÇÃO A SUPLEMENTAR

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:12101 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSO DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE VALOR

13 392 0021 2127
DESENVOLVIMENTO 
DE ATIVIDADES 
CULTURAIS

F 335043 015000000750 200.000,00

13 392 0021 2127
DESENVOLVIMENTO 
DE ATIVIDADES 
CULTURAIS

F 335043 015000000750 150.000,00

13 392 0021 2127
DESENVOLVIMENTO 
DE ATIVIDADES 
CULTURAIS

F 335043 015000000750 300.000,00

13 392 0021 2127
DESENVOLVIMENTO 
DE ATIVIDADES 
CULTURAIS

F 335043 015000000750 100.000,00

TOTAL 750.000,00

ANEXO II

ANEXO II DOTAÇÃO A ANULAR

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:09601 - FUNDO ÚNICO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSO DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE VALOR

12 365 0003 2050

CONSTRUÇÃO, 
EQUIPAGEM E 
MANUTENÇÃO DA 
UNIDADES

F 339039 015001001000 300.000,00

ESCOLARES DA 
EDUCAÇÃO INFANTIL

12 367 0003 2041

QUALIFICAÇÃO E 
AMPLIAÇÃO DO 
ATENDIMENTO DA 
EDUCACÃO

F 335043 015001001000 450.000,00

INCLUSIVA

TOTAL 750.000,00

DECRETO Nº 10.707 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2024

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO AOS ÓRGÃOS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CUIABÁ.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ-MT, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS.

DECRETA:

Art. 1º Em conformidade com o , Art. 6º, da LEI Nº 7055 de 7 de Fevereiro de 2024, 
ficam abertos em favor do(s) Órgão(s) abaixo relacionados, da Prefeitura Municipal de 
Cuiabá crédito suplementar até o valor de R$ 150.000,00 ( Cento e Cinquenta Mil Reais), 
conforme programa de trabalho constante do anexo I.

COD. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
VALOR

SUPLEMENTADO

452 26502 EMPRESA CUIABANA DE ZELADORIA E SERVIÇOS 
URBANOS 150.000,00

Total 150.000,00

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no art.1° decorrerão por 
anulação, conforme indicado no(s) Anexo(s) II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO ALENCASTRO, EM CUIABÁ, 09 DE DEZEMBRO DE 2024

EMANUEL PINHEIRO 
PREFEITO MUNICIPAL

ANEXO I

ANEXO I CRÉDITO 
ADICIONAL DOTAÇÃO A SUPLEMENTAR

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:26502 - EMPRESA CUIABANA DE ZELADORIA E SERVIÇOS URBANOS

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSO DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE VALOR

15 122 0014 2003

MANUTENÇÃO 
DE SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS 
GERAIS

F 339039 015000000000 150.000,00

TOTAL 150.000,00

ANEXO II
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ANEXO II DOTAÇÃO A ANULAR

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:26502 - EMPRESA CUIABANA DE ZELADORIA E SERVIÇOS URBANOS

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSO DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE VALOR

15 122 0014 2004

REMUNERAÇÃO 
DE PESSOAL 
E ENCARGOS 
SOCIAIS

F 319004 015000000000 150.000,00

TOTAL 150.000,00

DECRETO Nº 10.706 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2024

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO AOS ÓRGÃOS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CUIABÁ.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ-MT, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS.

DECRETA:

Art. 1º Em conformidade com o , Art. 6º, da LEI Nº 7055 de 7 de Fevereiro de 2024, ficam 
abertos em favor do(s) Órgão(s) abaixo relacionados, da Prefeitura Municipal de Cuiabá 
crédito suplementar até o valor de R$ 180.866,76 ( Cento e Oitenta Mil e Oitocentos 
e Sessenta e Seis Reais e Setenta e Seis Centavos), conforme programa de trabalho 
constante do anexo I.

COD. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
VALOR

SUPLEMENTADO

449 23101 SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E 
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 180.866,76

Total 180.866,76

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no art.1° decorrerão por 
anulação, conforme indicado no(s) Anexo(s) II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO ALENCASTRO, EM CUIABÁ, 09 DE DEZEMBRO DE 2024

EMANUEL PINHEIRO 
PREFEITO MUNICIPAL

ANEXO I

ANEXO I CRÉDITO 
ADICIONAL DOTAÇÃO A SUPLEMENTAR

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:23101 - SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSO DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE VALOR

16 122 0014 2001
MANUTENÇÃO E 
CONSERVAÇÃO DE 
BENS IMÓVEIS

F 339039 015000000000 180.866,76

TOTAL 180.866,76

ANEXO II

ANEXO II DOTAÇÃO A ANULAR

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:23101 - SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSO DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE VALOR

16 122 0014 2002
MANUTENÇÃO 
DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE

F 339039 015000000000 180.866,76

TOTAL 180.866,76

Ato

ATO GP Nº 1843/2024

O Prefeito Municipal de Cuiabá-(MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

NOMEAR, HAMANDA KAROLINE CAMPOS, para exercer o cargo do cargo de Gestão 
Direção e Assessoramento, Assessor Especial, Símbolo CGDA 6, na Secretaria Municipal 
de Governo, à partir de 02/12/2024.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE. 
Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 04 de dezembro de 2024.

EMANUEL PINHEIRO 
Prefeito Municipal

ATO GP Nº 1837/2024

O Prefeito Municipal de Cuiabá-(MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

EXONERAR, HAMANDA KAROLINE CAMPOS, para exercer o cargo de Gestão, Direção 
e Assessoramento de Assistente I, Simbologia CGDA 9, na Secretaria Municipal de 
Habitação e Regularização Fundiária, à partir de 02/12/2024.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE. 
Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 04 de dezembro de 2024.

EMANUEL PINHEIRO 
Prefeito Municipal

ATO GP Nº 1817/2024

O Prefeito Municipal de Cuiabá-(MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

NOMEAR, MARCUS MARCELO BARROS VASCONCELOS DE OLIVEIRA, para exercer o 
cargo de Gestão, Direção e Assessoramento de Assessor Técnico, Símbolo CGDA 7, na 
Secretaria Municipal de Planejamento, à partir de 02/12/2024.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE. 
Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 25 de novembro de 2024.

EMANUEL PINHEIRO 
Prefeito Municipal

ATO GP Nº 1816/2024

O Prefeito Municipal de Cuiabá-(MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

EXONERAR, MARCUS MARCELO BARROS VASCONCELOS DE OLIVEIRA, do cargo 
de Gestão, Direção e Assessoramento de Coordenador de Pátio, Símbolo CGDA 8, na 
Secretaria Municipal de Gestão, a partir de 02/12/2024.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE. 
Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 29 de novembro de 2024.

EMANUEL PINHEIRO 
Prefeito Municipal
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SeSeccreretataririaa  MMuniunicciipapall  ddee  GGeessttããoo

PPrraaççaa  AAlleennccaassttrroo,,  115588  ––  CCeennttrroo        CCEEPP  7788000055--990066        CCuuiiaabbáá,,  MMTT

AAcceessssee  oo  PoPortrtaall  ddaa  GGaazzeettaa  MMuunniicciippaall  ddee  CCuuiiaabbáá
hhttttpp::////ggaazezettaammuunniicciippaall..cucuiiaabbaa..mmtt..ggoovv..bbrr//

OORRIIEENNTTAAÇÇÃÃOO  PPAARRAA  PPUUBBLLIICCAAÇÇÃÃOO

OOs s óórrggããoos s ddaa  AdAdmmiinniiststraraçãçãoo  DDiirerettaa  ee  
IInnddiirerettaa  ddoo  PPooddeer r EExexecucuttiivovo  
MMuunniicicippaall  ddee  CCuuiiaabbáá,,  eenncacammiinnhhaarãrãoo  
susuaas s rreessppeectctiivavas s mmaattééririaass  
ddiirerettaamemennttee  ppeelloo  PPoortrtaall  ddaa  GGaazzeettaa,,  
aattéé  aass  1188::0000hhs.s.

HINHINO NAO NACIONCIONAALL

OOuuvivirraamm  ddo o IIppiirraangngaa  aas s mmaarrggenens s ppllááciciddasas
DDee  uumm  popovo vo hheerróióicoco  oo  brbradado o rreettuummbabannttee,,
EE  oo  sosoll  dada  LiLibeberrddadadee,,  eemm  rraaiioos s ffúlúlgigidodos,s,
BBrriillhohouu  nnoo  céucéu  dada  PPátátrriia a nneessesse  iinsnsttaantntee..

SSe e oo  pepennhohorr  ddessessa a iigguauallddaadede
CCononseseguguiimmosos  coconnququiiststaarr  cocomm  brbraçoaço  ffororttee,,

EEmm  tteeu u seseiioo,,  óó  LLiibeberrddadadee,,
DDeesasaffiiaa  o o nonossosso  pepeiittoo  a a pprrópóprriia a mmoorrttee!!

ÓÓ  PPátátrriiaa  aammaadada,,  IIdodollaattrradadaa,,  SSaallvve!e!  SSalalveve!!

BBrraasisill,,  uumm  sosonnhoho  iintnteennso,so,  uumm  rraaiio o vvíívividdoo
DDee  aammoorr  e e dede  esespeperraançnça a àà  tteerrrraa  dedescesce,,

SSe e eemm  tteueu  fforormmooso so cécéu,u,  rriisosonhnho o ee  llíímmppiidodo,,
AA  iimmagageemm  dodo  CCrruzeuzeiirro o rreespspllaandndecece.e.

GGiigagannttee  ppelelaa  prprópóprriia a nanattururezeza,a,
ÉÉs s bbeelloo,,  éés s ffororttee,,  iimmppáávividdo o cocolloossosso,,

EE  oo  tteueu  ffuuttururo o eespespellhhaa  essessa a grgranandedezaza

TTererrra a aadodorraadada,,  EEntntrree  ououttrrasas  mmiill,,
ÉÉss  ttuu,,  BBrrasasiill,,  ÓÓ  PPááttrriiaa  aammadada!a!

DDoos s ffiillhhosos  ddeestste e sosolloo  és és mmãeãe  gegentntiill,,
PPááttrriiaa  amamadada,a,  BBrraasisill!!

DDeeiittadadoo  eteteerrnanammeennttee  emem  bbeerrçoço  espespllêêndndiidodo,,
AAo o sosomm  ddo o mmaarr  ee  àà  lluuz z dodo  cécéu u pprrofofuundndoo,,

FFuullggururaas,s,  óó  BBrrasiasill,,  fflloorrãão o dada  AAmméérriicaca,,
IIlluummiinanadodo  aoao  solsol  dodo  NNoovovo  MMuundndo!o!

DDo o qqueue  a a ttererrraa  mmaiais s gagarrrriidada
TTeueus s rriissononhohos,s,  lliinnddosos  ccamampopos s ttêmêm  mmaiais s fflloorres;es;

““NNoossossos s bobosqsqueues s ttêmêm  mmaaiis s vividdaa””,,
““NNossossa a vividada””  nno o tteueu  seiseio o ““mmaiais s amamorores”es”..

ÓÓ  PPááttrriiaa  amamadadaa,,  IIddololatatrraadada,,  SSalalve!ve!  SSaallveve!!

BBrrasiasill,,  dede  aammoorr  eteteerrnono  sesejja a ssíímmbobolloo
OO  llábábararo o qqueue  ostosteennttaas s esesttrreleladadoo,,

EE  didigaga  oo  veverrdde-e-llooururoo  dedeststaa  ffllâmâmululaa
PPazaz  nono  ffututururoo  ee  ggllóróriia a nno o ppassassadado.o.

MMaas,s,  sese  eerrggueues s dda a jjuuststiiçça a a a ccllavava a ffoorrtte,e,
VVererás ás qqueue  umum  ffiillhho o tteeu u nãnãoo  ffoogge e à à llututaa,,

NNeemm  tteemmee,,  ququemem  ttee  aadodorra,a,  aa  pprróóprpriiaa  mmororttee!!

TTeerrrra a adadoorradadaa  EEntntrree  ououttrrasas  mmiill,,
ÉÉs s ttu,u,  BBrraasisill,,  ÓÓ  PPátátrriiaa  aammaadada!!

DDoos s ffiillhohos s ddestestee  ssololo o éés s mmããe e ggenenttiill,,
PPááttrriiaa  amamadadaa,,  

BBrraasisill!!

HHINO DINO DEE M MAATTO GROO GROSSSSOO

HINHINO DEO DE CU CUIAIABBÁÁ

DDoos s tteueus s bbrravavos os aa  glglóórriia a sese  exexpapandndee
DDe e DDouourraadodos s atatéé  CCoorruummbbá,á,

OO  ouourroo  dedeu-u-ttee  rreenonommee  ttããoo  ggrraandndee,,
PPororémém  mmaiais s nonossosso  amamoorr  ttee  ddaarráá!!

OOuuveve,,  ppoiois,s,  nonossassas s jjuurraas s sosolleeneness
DDe e ffazazerermmosos  eemm  ppazaz  ee  ununiiããoo,,

TTeeu u pprroogrgreessosso  iimmororttaall  cocommoo  a a ffêêninixx
QQuue e aaiinndada  ttiimmbbrraa  o o tteueu  nonobbrre e bbrraasãosão!!

SSalalveve,,  ttererrraa  dde e aammoorr,,  tteerrrraa  dede  oouurroo,,
QQueue  sosonhnharara a MMoorreeiirraa  CCaabbrralal!!

CChohovava  oo  cécéu u ddos os seseuus s dodonsns  oo  ttesoesouurro o 
SSobobrree  ttii,,  bbeellaa  tteerrrraa  nanattalal!!

HHéévevea a ffiinnaa,,  eerrvava--mmaatte e pprreecicioosasa,,
PPaallmmaas s mmiill,,  sãsão o tteeus us rriicoscos  ffllororõõees;s;
EE  dda a ffauaunna a ee  ddaa  ffllorora a o o íínndidio o ggozoza,a,

AA  ooppululênênciciaa  emem  tteeuus s vivirrggeens ns seserrttõões.es.

OO  didiaammaantnte e ssororrrii  nanas s ggrrupupiiaarraass
DDoos s tteueus s rriios os qqueue  jjoorrrraamm,,  a a fflluux.x.

AA  hhululhaha  brbrananca ca ddaas s áágguauas s ttãoão  clclaarraas,s,
EEmm  cacascascattasas  ddee  ffoorrçaça  e e dde e lluuz!z!

SSaallvve,e,  tteerrrra a dede  amamoorr,,  ttererrra a ddo o ooururoo,,
QQuue e sosonhnharara a MMoorreeiirra a CCababrraall!!

CChohovava  oo  cécéu u ddosos  seseuus s dodonns s o o ttesesouourroo
SSoobrbre e ttii,,  bbelelaa  ttererrra a nnatataall!!

TTererrra a nnoioiva va ddoo  SSooll!!  LLiinndada  ttererrraa!!
AA  qqueuemm  llá,á,  dodo  tteueu  céucéu  ttododo o aazuzull,,

BBeeiijja,a,  aarrdedennttee,,  o o aaststrro o llouourroo,,  nna a seserrrraa
EE  aabebençnçoaoa  o o CCrruzuzeieirroo  ddo o SSuull!!

NNoo  tteeuu  ververddee  ppllaannalaltto o esescamcampapaddo,o,
EE  nnos os tteeus us ppananttananaaiis s cocommoo  o o mmaarr,,
VViiveve  solsoltto o aaos os mmiillhhõões,es,  oo  tteeuu  ggadadoo,,
EEmm  mmiimmososas as ppasasttagagenens s sesemm  pparar!!

SSalalvve,e,  ttererrra a dde e aammoorr,,  tteerrrraa  ddoo  oouurro,o,
QQuuee  sosonnhaharraa  MMororeieirra a CCababrraall!!

CChhovaova  oo  cécéuu  dodos s seuseus s ddonons s oo  tteesousourroo
SSobobrree  ttii,,  bbelela a tteerrrra a nnaattaall!!

LLiimimittaannddoo,,  qquuaall  nnoovovo  ccoolloossosso,,
OO  oociciddeennttee  ddoo  iimmeennsoso  BraBrasisill,,

EiEis s aaqquuii,,  sesempmprree  eem m fflloorr,,
  MMaattoo  GGrroossosso,,NNoossosso  bbeerçorço  gglloorriioososo  ee  ggeennttiill!!

EEiis s aa  tteerrrraa  ddaass  mmiinnaas s ffaaiissccaannttees,s,
ElElddooraraddoo  cocomomo  oouuttrroos s nnããoo  hháá

QQuuee  oo  vavalloor r ddee  iimmoorrttaaiiss
  bbaannddeeiiraranntteess

CCoonnqquuiiststoouu  aaoo  ffeeroroz z PPaaiiaagguuáás!s!

SSaallveve,,  tteerrarra  ddee  aamomorr,,  tteerrrara  ddoo  oouuroro,,
QQuuee  ssoonnhhaarara  MoMorereiirraa  CCaabbrraall!!
CChhoovava  oo  cécéuu  ddoos s seseuus s ddoonns s oo

  tteesosouurroo
SoSobbrree  ttii,,  bbeellaa  tteerrrraa  nnaattaall!!

LLeettrraa  ddee  JoJoaaqquuiim m OOsósóririoo  DDuuqquuee  EstEstrraaddaa  ee  múmúsisiccaa  ddee  FFrraanncciiscosco  MMaannooeell  ddaa  SSiillvava

DDeecrcreettoo  NNºº  220088  ddee  0055  ddee  sesetteembmbroro  ddee  11998833
LLeettrraa  ddee  DDoomm  FFraranncicisscoco  ddee  AqAquuiinnoo  CCoorrrrêêaa  ee  múmúsisicaca  ddoo  mmaaeeststroro  EmíEmílliioo  HHeeiinnee

OO  HHiinnoo  ffooii  ooffiiciciaalliizazaddoo  ppeellaa  LLeeii  NN..ºº  663333,,  ddee  1100  ddee  AAbbrriill  ddee  11996622..
LLeettrraa  ddee  PPrrooff  EzeEzeqquuiieeaall  PP..  RR..  SSiiqquueeiirraa  ee  múmúsisicaca  ddee  LLuuiiz z CCâânnddiiddoo  ddaa  SiSillvava  

CCuuiiababáá,,  éés s nonossosso  eencancannttoo

TTeeu u ccéuéu  dada  fféé  ttemem  aa  cocorr

DDaa  aaururoorraa  o o lliindndo o rrububoror;;

TTeensns  estesteellíífferero o mmaannttoo..

CCuiuiababá,á,  éés s rriicca a dde e ouourroo;;

ÉÉs s ddo o SSeennhohorr  BBomom  JesJesus;us;

DDoo  EEssttaaddo,o,  a a CCiiddaadede--lluuz;z;

ÉÉs,s,  enenffiimm,,  nnososso so ttesesouourroo..

RReecencenddes es qquauall  uumm  rroosasall,,

EEntnteerrnenececes s cocorraçaçõeões,s,

EErrgguues es aa  DDeeusus  oorraaçõções,es,

PPaarraa  venvencecerrees s oo  mmaall..  

CCuuiiaabbá,á,  ésés  rriicaca  ddee  ouourroo;;

ÉÉs s dodo  SSenenhhoror  BBoomm  JeJesusus;s;

DDoo  EEststaadodo,,  a a CCiidadadde-e-lluuz;z;

ÉÉss,,  eennffiimm,,  nonossosso  tteesosouurro.o.

TTeenns s bebelleezaza  ssemem  rriivavall

CCululttuuaas s semsemprpre e oo  vvalaloror

DDo o bbrraavo vo ddescescobobrriiddoorr

PPasascoacoall  MMororeeiirra a CCababrralal..

CCuuiiaabábá,,  ésés  rriicaca  dde e oouurro;o;

ÉÉs s ddo o SSenenhohorr  BBoomm  JeJesusus;s;

DDoo  EEststadado,o,  aa  CCiiddaadede--lluuz;z;

ÉÉs,s,  enenffiimm,,  nnososso so tteesousourroo..


